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DECADENCIA. OBRIGACOES ACESSORIAS.

Sujeitam-se’ ao regime referido no art. 173 do CTN os procedimentos
administrativos de constituicdo de créditos tributarios decorrentes do
descumprimento de obrigacGes acessorias, uma vez que tais créditos tributarios
decorrem sempre de langcamento de oficio.

MULTA PELO DESCUMPRIMENTO DE OBRIGACAO ACESSORIA.
APRESENTAR GFIP COM ERRO DE PREENCHIMENTO NOS DADOS
NAO RELACIONADOS AOS FATOS GERADORES. CFL 69.

O ato de apresentar GFIP com erros ndo relacionados aos fatos geradores
constitui infracdo passivel de multa, por estrita determinacdo legal. Referida
falta de que trata a norma deve ser interpretada como um erro do contribuinte
capaz de lhe causar alguma vantagem ou acarretar descompassos no sistema
previdenciario.

TAXA SELIC. INCIDENCIA. MATERIA SUMULADA.

De acordo com o disposto na Simula CARF n° 04, a partir de 1° de abril de
1995, os juros moratdrios incidentes sobre débitos tributarios administrados
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil sdo devidos, no periodo de
inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidacéo e Custddia
- SELIC para titulos federais.

ARGUICAO DE INCONSTITUCIONALIDADE. MATERIA SUMULADA.
De acordo com o disposto na Sumula n® 02, o CARF nédo € competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Carlos Alberto do Amaral Azeredo - Presidente
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 Período de apuração: 01/01/2003 a 31/05/2003
 DECADÊNCIA. OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS.
 Sujeitam-se ao regime referido no art. 173 do CTN os procedimentos administrativos de constituição de créditos tributários decorrentes do descumprimento de obrigações acessórias, uma vez que tais créditos tributários decorrem sempre de lançamento de ofício.
 MULTA PELO DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. APRESENTAR GFIP COM ERRO DE PREENCHIMENTO NOS DADOS NÃO RELACIONADOS AOS FATOS GERADORES. CFL 69. 
 O ato de apresentar GFIP com erros não relacionados aos fatos geradores constitui infração passível de multa, por estrita determinação legal. Referida falta de que trata a norma deve ser interpretada como um erro do contribuinte capaz de lhe causar alguma vantagem ou acarretar descompassos no sistema previdenciário. 
 TAXA SELIC. INCIDÊNCIA. MATÉRIA SUMULADA.
 De acordo com o disposto na Súmula CARF nº 04, a partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais.
 ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. MATÉRIA SUMULADA.
 De acordo com o disposto na Súmula nº 02, o CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Carlos Alberto do Amaral Azeredo - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Daniel Melo Mendes Bezerra, Douglas Kakazu Kushiyama, Francisco Nogueira Guarita, Wilderson Botto (suplente convocado), Debora Fófano dos Santos, Savio Salomão de Almeida Nobrega, Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Carlos Alberto do Amaral Azeredo (Presidente)
  Cuida-se de Recurso Voluntário de fls. 133/163, interposto contra decisão da DRJ em Belo Horizonte/MG de fls. 109/117, a qual julgou procedente o lançamento por descumprimento de obrigação acessória (apresentação das GFIPs com erros não relacionados aos fatos geradores � CFL 69), conforme descrito no auto de infração DEBCAD 37.208.324-2, de fls. 03/11, lavrado em 24/11/2008, referente ao período de 01/2003 a 05/2003, com ciência do RECORRENTE em 31/12/2008, conforme assinatura do representante legal no respectivo auto de infração (fl. 03).
O crédito tributário objeto do presente processo administrativo foi aplicado com base no artigo 32, inciso IV e parágrafo 6°. da Lei nº 8.212, de 24/07/1991, acrescentados pela Lei nº 9.528, de 1997, combinado com o artigo 225, inciso IV e parágrafo 4º, do RPS, aprovado pelo Decreto n°. 3.048, de 1999, no valor histórico de R$ 313,70.
De acordo com o relatório fiscal (fls. 19/27), o contribuinte informou na GFIP ser optante pelo SIMPLES apesar de ter sido excluído desta sistemática em 22/12/2004 pelo ATO DECLARATÓRIO N° 36/2004, que retroagiu a exclusão ao ano calendário 1999, por ter ultrapassado no ano calendário anterior o limite de faturamento para tal e por ter praticado reiteradas infrações à legislação tributária, fato que implicou na vedação da opção desse regime para a contribuinte. 
Apesar de ter sido notificado de sua exclusão do SIMPLES, o contribuinte não refez as GFIPs, mantendo nestes documentos a informação incorreta de que era optante pelo SIMPLES.
A fiscalização observou que, para as competências 01/2003 a 12/2004, o contribuinte cumpriu a obrigação acessória de entregar a GFIP. Porém, informou ser optante pelo SIMPLES quando o correto seria declarar como não optante. Assim, afirmou que este erro alterou para menor o valor das contribuições devidas em todo o período.
Entretanto, este lançamento abrangeu somente o período de 01/2003 a 05/2003, pois a autoridade fiscal justificou que o Decreto nº 4.729 de 09/06/2003, o qual alterou o disposto no art. 284 inciso II do Decreto nº 3.048/1999, estabeleceu que a multa seria aplicada quando for declarado valor inferior das contribuições em GFIP, e não apenas omissão do fato gerador. Transcreve-se abaixo a redação do referido dispositivo:
Art. 284. A infração ao disposto no inciso IV do caput do art. 225 sujeitará o responsável às seguintes penalidades administrativas:
(...)
II - cem por cento do valor devido relativo à contribuição não declarada, limitada aos valores previstos no inciso anterior, pela apresentação da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social com dados não correspondentes aos fatos geradores; e
II - cem por cento do valor devido relativo à contribuição não declarada, limitada aos valores previstos no inciso I, pela apresentação da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social com dados não correspondentes aos fatos geradores, seja em relação às bases de cálculo, seja em relação às informações que alterem o valor das contribuições, ou do valor que seria devido se não houvesse isenção ou substituição, quando se tratar de infração cometida por pessoa jurídica de direito privado beneficente de assistência social em gozo de isenção das contribuições previdenciárias ou por empresa cujas contribuições incidentes sobre os respectivos fatos geradores tenham sido substituídas por outras; e (Redação dada pelo Decreto nº 4.729, de 2003)
Com isso, entendeu que até 05/2003 a infração cometida pelo RECORRENTE era punível pela CFL 69 (omissão de dados não relacionados a fatos geradores) e a partir de 06/2003 a mesma conduta passou a ser punível pela CFL 68 (omissão de dados relacionados a fatos geradores), que é objeto do processo nº 10670.005152/2008-25.
Assim, justificou que o presente auto de infração se deve a erro de campo com aplicação de multa conforme o inciso III do art. 284 do Regulamento da Previdência Social (cinco por cento do valor mínimo previsto no caput do art. 283, por campo com informações inexatas). Como foram apenas 5 competências e 1 erro em cada uma delas, a multa foi calculada em R$ 313,70 (fl. 31).

Impugnação
O RECORRENTE apresentou sua Impugnação de fls. 41/87 em 30/01/2009. Ante a clareza e precisão didática do resumo da Impugnação elaborada pela DRJ em Belo Horizonte/MG, adota-se, ipsis litteris, tal trecho para compor parte do presente relatório: 
Faz um breve relato dos fatos, dispondo que a empresa tem como atividade principal a prestação de serviços de abate de bovinos para terceiros, cumprindo regularmente cola o pagamento das contribuições sociais e com as obrigações acessórias pertinentes às declarações exigidas pela Receita Federal do Brasil.
Entendeu a Fiscalização que houve descumprimento de obrigação acessória em decorrência da exclusão da empresa do SIMPLES, através do Ato Declaratório de Exclusão do Simples � ADE n° 36/2004, de 22.12.2004, com efeitos retroativos ao ano calendário de 1999.
Aduz que, quando a empresa realizou os pagamentos e fez as declarações, não tinha sido cientificada do ADE n° 36/2004, conseqüentemente, a empresa não poderia proceder de forma diversa da exigida para as empresas inclusas no SIMPLES. Além disso, é arbitrário, abusivo e ilegal o ADE, porque não passa de mera presunção fiscal como adiante demonstrado.
Entende que não houve ocorrência de dolo, fraude e simulação para que fosse aplicado o prazo decadencial do art. 173 do CTN, dispondo que as competências 01.2003 a 12.200 3) foram atingidas pela decadência.
Afirma que as contribuições sociais exigidas no Auto de Infração não se afinam com os princípios constitucionais da legalidade e da tipicidade fechada. 
Argui que ó ADE n° 36/2004, de 22.12.2004, está eivado de vícios que comprometem sua validade jurídica para autorizar a exclusão definitiva da empresa do SIMPLI S, com efeitos retroativos ao ano calendário de 1999. 
A exclusão, se devida fosse, deveria produzir efeitos a partir do ano calendário de 2005. O Ato Declaratório nãó contém a discriminação circunstanciada da motivação dos eventos, ao passo que para a constituição do crédito tributário não pode f fitar a motivação, que é o fato inequívoco e a lei que descreva a obrigação tributária. Cita doutrina sobre o assunto.
A Fiscalização, ao editar o ADE n° 36/2004, recorreu da presunção de que houve faturamento superior ao efetivamente declarado pelo Contribuinte. Os documentos fiscais não apontam indício de faturamento acima do valor máximo permitido para as empresas optantes do SIMPLES. O faturamento advinha exclusivamente da prestação de serviços de abate para terceiros, excluída a comercialização de gado bovino para terceiro, não atingindo os valores suticientes para a exclusão da empresa do SIMPLES. Inadmissível a tolerância do presente Auto de Infração, impondo sua improcedência e cancelamento das exigências fiscais.
Também não há prova de ocorrência de dolo, fraude e simulação decorrente de ato comissivo ou omissivo praticado pela empresa que pudesse impedir a autoridade administrativa de cumprir sua atividade vinculada do lançamento desde a expedição do ADE, sem prejuízo do prazo previsto no §4° do art. 150 do CTN. 
Caso fosse a hipótese de exigência das Contribuições, o período de 01.2003 a 3 01.2 .2003 estariam atingidos pela decadência, considerando o prazo (te cinco anos contados do fato gerador para revisão dos lançamentos pelo Fisco, conforme Súmula Vinculante n° 08/2008 do Supremo Tribunal Federal � STF.
Discorre que as contribuições sociais são tributos lançados por homologação, cabendo ao Contribuinte a competência de apurar o valor do tributo, independente da intervenção do Fisco, e este o direito de homologação do auto-lançamento no prazo de cinco anos a partir da ocorrência do fato gerador, conforme art. 150, § 1° e 4° do CIN.
Cita julgados do Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda e do Superior Tribunal de Justiça neste sentido.
Pede o reconhecimento da decadência do direito de lançar a contribuição social referente ao período que antecedeu a intimação do lançamento fiscal formalizada em 31.12.2008.
Se ultrapassada as questões anteriores, argui que a multa é onerosa, abusiva e confiscatória. Não se pode exigir multa em valor quase equivalente ao tributo, em face do princípio do não confisco, art. 150, IV da Constituição Federal � CF.
A exigência da taxa SELIC ofende os arts. 97. 11 e 161, §1' do CNT, transcrevendo parte de votos dos tribunais a este respeito.
Que a legislação tributária autoriza a aplicação de juros moratórios calculados com base no art. 161, §1° do CTN. Vê-se, pois, que é ilegal a taxa SELIC que atualiza o imposto com juros remuneratório, calculado com base em remuneração de capital colocado no mercado especulativo, configurando-se verdadeira usura.
É inexigível a multa nos patamares fixados no Auto de Infração e a taxa SELIC.
Pelos fatos e fundamentos apresentados, espera a Contribuinte que seja julgado improcedente o lançamento fiscal, para determinar o cancelamento do Auto de Infração, ou, no mínimo, reduzir a exigência da multa e da taxa SELIC.

Da Decisão da DRJ
Quando da apreciação do caso, a DRJ em Belo Horizonte/MG julgou procedente o lançamento, conforme ementa abaixo (fls. 109/117): 
ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
Período de apuração: 01/01/2003 a 31/05/2003
INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA. GFII' COM INCORREÇÕES NOS DADOS NÃO RELACIONADOS COM FATOS GERADORES DE CONTRIBUIÇÃO.
Constitui infração à legislação previdenciária a apresentação de GF1P com incorreção nos dados não relacionados com os fatos geradores de contribuição.
EXCLUSÃO DO SIMPLES. O processo que discute a exclusão da empresa do SIMPLES tem tramitação e prazos próprios.
No Auto de Infração que constituiu o crédito não se conhece das razões da empresa que levaram a sua exclusão definitiva do SIMPLES.
SISTEMA DE TRIBUTAÇÃO. A empresa excluída definitivamente do SIMPLES está obrigada a atender as normas de tributação do novo sistema ao qual pertence, efetuando os pagamentos e declarações pertinentes. 
DECADÊNCIA O prazo decadencial aplicável às contribuições previdenciárias é o previsto no Código Tributário Nacional.
As disposições contidas em enunciado de Súmula Vinculante do Supremo Tribunal Federal - STF obriga a todos os órgãos do Poder Judiciário, bem como todos os órgãos e entes da Administração Pública direta e indireta.
MULTA. CARÁTER CONFISCATÓRIO. A vedação ao confisco pela Constituição Federal é dirigida ao legislador, cabendo à autoridade administrativa aplicar a multa, nos termos da Lei de regência.
APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. A cobrança de juros de mora está em conformidade com a legislação vigente, não sendo da competência desta instância administrativa a apreciação da legalidade e/ou constitucionalidade de atos normativos vigentes.
MULTA. RETROATIVIDADE BENIGNA. MOMENTO DO CÁLCULO.
A lei aplica-se a fato pretérito quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática. 
A comparação para determinação da multa mais benéfica deverá ser feita por ocasião do pagamento ou do parcelamento do débito.
Caso não haja pagamento ou parcelamento do débito, a análise do valor das multas será realizada no momento do ajuizamento da execução fiscal pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido

Do Recurso Voluntário
O RECORRENTE, devidamente intimado da decisão da DRJ em 03/05/2010, conforme assinatura do representante legal em comunicado de fl. 125, apresentou o recurso voluntário de fls. 133/163 em 01/06/2010. 
Em suas razões, praticamente reiterou os argumentos da Impugnação acerca: (i) da decadência; (ii) da impossibilidade de agir de modo diverso pois na época dos fatos era optante pelo SIMPLES; (iii) do efeito confiscatório da multa; e (iv) da não aplicação da taxa SELIC. Ademais, levantou a preliminar de remissão da dívida inferior a R$ 10.000,00 e argumentou que os fatos geradores foram corretamente incluídos em GFIP além de alegar que a multa deveria ser relevada.
Este recurso voluntário compôs lote sorteado para este relator em Sessão Pública. 
É o relatório.  

 Conselheiro Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Relator.
O recurso voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos legais, razões por que dele conheço.

PRELIMINAR
Da Remissão da Lei nº 11.941/2009 
De início, o contribuinte pleiteia o reconhecimento da remissão da presente multa, em razão do disposto no art. 14 da Lei nº 11.941/2009, haja vista que o valor da exigência fiscal é inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), e o período de competência da autuação é de 2003 a 2004, razão pela qual o débito se enquadrava em todos os critérios para fazer jus a remissão legal.
Não merecem prosperar as alegações do contribuinte.
A remissão é uma forma de exclusão do crédito tributário, nos termos do art. 156, inciso IV do CTN, razão pela qual as normas que tratam deste tema devem ser interpretadas literalmente, por força do art. 111, inciso I do CTN. A conferir:
Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre:
I - suspensão ou exclusão do crédito tributário; [...]
Art. 156. Extinguem o crédito tributário: [...]
IV � remissão
Por sua vez, a norma de remissão aplicável ao caso em questão determina que apenas poderão ser perdoados os débitos que em 31/12/2007 estejam vencidos há mais de 5 (cinco) anos. A conferir:
Art. 14.  Ficam remitidos os débitos com a Fazenda Nacional, inclusive aqueles com exigibilidade suspensa que, em 31 de dezembro de 2007, estejam vencidos há 5 (cinco) anos ou mais e cujo valor total consolidado, nessa mesma data, seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).  
Contudo, o débito objeto do presente caso sequer existia em 31/12/2007, na medida em que o lançamento foi efetuado em 24/11/2008, com ciência do contribuinte em 31/12/2008 e vencimento do débito apenas após 30 (trinta) dias da ciência do contribuinte.
Em verdade, o contribuinte tenta equiparar os conceitos de período de apuração do débito ao conceito de vencimento, para fins de aplicação da norma de remissão prevista no art. 14 da Lei nº 11.941/2009. Todavia, tal equiparação não pode ser realizadA, em razão da obrigatoriedade de interpretar literalmente normas que dispõe sobre remissão, nos termos do art. 111, inciso I do CTN, anteriormente mencionado.
Sobre a impossibilidade equiparação do conceito de vencimento ao de período de apuração, segue jurisprudência do STJ:
Em se tratando de instituição de parcelamento, modalidade de suspensão de exigibilidade do crédito tributário, prevalece a interpretação literal, por determinação expressa do art. 111, inciso I do CTN. 5. Não é correto, portanto, equiparar os conceitos de �vencimento� com o de �fato gerador� do crédito tributário para ampliar, indevidamente, a interpretação do art. 1º da MP nº 303/2006� (STJ. REsp. 1407274/SE. Rel. Min Herman Benjamim, out 2013)
Apesar do precedente do STJ mencionar a impossibilidade de equiparação de �fato gerador� com �vencimento�, a razão de decidir se aplica ao presente caso, que trata de �período de apuração� sendo indevidamente equiparado com �vencimento�. Vencimento é um conceito próprio, que diz respeito ao prazo de pagamento do débito, pouco importando a data de ocorrência do fato gerador ou o período de competência do tributo. No caso em questão, a obrigação de pagar a multa apenas surgiu após a identificação do erro cometido pelo RECORRENTE em GFIP, no ano de 2008.
Assim, nego provimento ao pedido de que o débito seja considerado remido.

Decadência
O RECORRENTE pleiteia o reconhecimento da decadência de todo o lançamento, pois este envolve as competências de 01/2003 a 05/2003, e ele apenas tomou ciência do presente lançamento em 31/12/2008.
Pois bem, a teor da Súmula Vinculante nº 08 do STF, abaixo transcrita, o prazo decadencial aplicável às contribuições previdenciárias é quinquenal e não decenal:
Súmula Vinculante 8: �São inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário".
No que tange aos efeitos da súmula vinculante, cumpre lembrar o texto do artigo 103-A, caput, da Constituição Federal que foi inserido pela Emenda Constitucional nº 45/2004. in verbis:
�Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por provocação, mediante decisão de dois terços dos seus membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, aprovar súmula que, a partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei".
Dessa forma, é possível concluir que, a vinculação à súmula alcança a administração pública e, por consequência, os julgadores no âmbito do contencioso administrativo fiscal.
Sobre o termo inicial de contagem do prazo decadencial, importante esclarecer que os procedimentos administrativos de constituição de créditos tributários decorrentes do descumprimento de obrigações acessórias sujeitam-se ao regime de decadência referido no art. 173 do CTN, pois tais créditos tributários decorrem sempre de lançamento de ofício, jamais de lançamento por homologação, circunstância que afasta a incidência da contagem do prazo estabelecida no art. 150, § 4º, do CTN.
Neste sentido, é a jurisprudência deste CARF, conforme ementa abaixo:
Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
Período de apuração: 01/01/2006 a 31/05/2008
(...)
MULTA. DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. DECADÊNCIA. PRAZO DO ART. 173, I DO CTN.
O prazo aplicável para a verificação do decurso do prazo decadencial para lançamento de multas dado o descumprimento de obrigações acessórias rege-se pelo art. 173, I do CTN, por não comportarem elas pagamento antecipado.
(...)
(Acórdão nº 2402-005.815; 2ª Seção / 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária; julgado em 09/05/2017)
Então, no presente caso, débitos de obrigações acessórias referentes a fatos geradores ocorridos ao longo do ano-calendário 2003 teriam o início da contagem do prazo decadencial a partir de 01/01/2004 e poderiam ser lançados até 01/01/2009.
Nesta toada, o período não foi fulminado pela decadência, pois o RECORRENTE tomou ciência do lançamento no dia 31/12/2008.

MÉRITO
Da Legalidade da Multa Aplicada
Depreende-se do art. 113 do CTN que a obrigação tributária é principal ou acessória e pela natureza instrumental da obrigação acessória, ela não necessariamente está ligada a uma obrigação principal. Em face de sua inobservância, há a imposição de sanção específica disposta na legislação nos termos do art. 115 também do CTN.
 Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória.
§ 1º. A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extinguese juntamente com o crédito dela decorrente.
§ 2º. A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos.
§ 3º. A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, convertese em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária.
(...)
Art. 115. Fato gerador da obrigação acessória é qualquer situação que, na forma da legislação aplicável, impõe a prática ou a abstenção de ato que não configure obrigação principal.
As obrigações acessórias são estabelecidas no interesse da arrecadação e da fiscalização de tributos, de forma que visam facilitar a apuração dos tributos devidos. Elas, independente do prejuízo ou não causado ao erário, devem ser cumpridas no prazo e forma fixados na legislação
O cerne do recurso, apresentado pela RECORRENTE, repousa nas alegações de ilegalidade da multa aplicada, sob a justificativa que à época da apresentação da GFIP o RECORRENTE não havia sido intimado do ato declaratório excluindo-o do regime do SIMPLES. Além disto, alegou a inconstitucionalidade da multa, em razão do seu caráter confiscatório. 
O primeiro argumento não merece prosperar pois a Lei nº 9.317/1996 determina, em seu art. 16, que as pessoas excluídas da sistemática do SIMPLES estão sujeitas ao regime geral de tributação, a partir do momento em que for verificado à infração às normas do SIMPLES. 
Deste modo, é dever da fiscalização reanalisar as informações contábeis das pessoas jurídicas excluídas do SIMPLES e efetuar a cobrança de ofício do débito tributário correspondente à diferença entre o valor que foi recolhido sob a sistemática unificada e o valor que seria devido caso a empresa efetuasse o recolhimento no regime geral.
Se o contribuinte não concordou com a sua exclusão do SIMPLES, deveria ter apresentado suas razões em face do Ato Declaratório ADE nº 36/2004 em tempo hábil. Assim, não cabe neste processo de lançamento do crédito tributário discutir as razões que culminaram com a exclusão da contribuinte da mencionada sistemática de arrecadação. 
Não houve qualquer manifestação contrária à exclusão do RECORRENTE da sistemática do SIMPLES, o que tornou definitiva tal exclusão. 
Portanto, caberia ao RECORRENTE promover os ajustes necessários nas GFIPs a fim de adequá-las ao Ato Declaratório ADE nº 36/2004 que o excluiu da sistemática do SIMPLES.
Ademais, mesmo que eventual defesa do contribuinte em face do Ato Declaratório ADE nº 36/2004 (que o excluiu do SIMPLES) estivesse pendente de apreciação, tal fato não seria óbice para o presente lançamento de ofício, conforme disposto na súmula CARF nº 77:
Súmula CARF nº 77
A possibilidade de discussão administrativa do Ato Declaratório Executivo (ADE) de exclusão do Simples não impede o lançamento de ofício dos créditos tributários devidos em face da exclusão. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
Sobre a legalidade da multa, observa-se do relatório fiscal que o RECORRENTE incorreu na infração prevista no art. 32, inciso IV e § 6º, da Lei nº 8.212/1991, transcrito abaixo:
Art. 32 A empresa é também obrigada a: (...)
IV informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social INSS, por intermédio de documento a ser definido em regulamento, dados relacionados aos fatos geradores de contribuição previdenciária e outras informações de interesse do INSS. (g.n.)
(...)
§ 6º A apresentação do documento com erro de preenchimento nos dados não relacionados aos fatos geradores sujeitará o infrator à pena administrativa de cinco por cento do valor mínimo previsto no art. 92, por campo com informações inexatas, incompletas ou omissas, limitadas aos valores previstos no § 4º.               (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).     
Esse art. 32, inciso IV e § 6º, da Lei nº 8.212/1991 é claro quanto à obrigação acessória da empresa e o Regulamento da Previdência Social (RPS), aprovado pelo Decreto n° 3.048/1999, complementa ao delinear a forma que deve ser observada para o cumprimento do dispositivo legal, como, por exemplo, o preenchimento e as informações prestadas são de inteira responsabilidade da empresa, conforme preceitua o seu art. 225, inciso IV e §§ 1º a 4º:
Art.225. A empresa é também obrigada a: (...)
IV informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social, por intermédio da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social, na forma por ele estabelecida, dados cadastrais, todos os fatos geradores de contribuição previdenciária e outras informações de interesse daquele Instituto;
§1º As informações prestadas na Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social servirão como base de cálculo das contribuições arrecadadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social, comporão a base de dados para fins de cálculo e concessão dos benefícios previdenciários, bem como constituir- se-ão em termo de confissão de dívida, na hipótese do não recolhimento.
§2º A entrega da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social deverá ser efetuada na rede bancária, conforme estabelecido pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, até o dia sete do mês seguinte àquele a que se referirem as informações. (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999)
§3º A Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social é exigida relativamente a fatos geradores ocorridos a partir de janeiro de 1999.
§4º O preenchimento, as informações prestadas e a entrega da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social são de inteira responsabilidade da empresa.
Nos termos do arcabouço jurídico previdenciário acima delineado, constata- se, então, que o RECORRENTE, ao inserir em GFIPs informações equivocadas (ter indicado ser optante pelo SIMPLES no campo específico), incorreu na infração prevista no art. 284, inciso III, do Decreto nº 3.048/1999 e no art. 32, inciso IV, §6º, da Lei nº 8.212/1991.
Percebe-se, da capitulação legal da exigência, que basta a inserção errônea de dados, e que eles não tenham relação com os fatos geradores das contribuições previdenciárias, para que ocorra a �hipótese de incidência� da multa em comento.
O RECORRENTE alega que agiu de tal forma no período fiscalizado pois não lhe era exigido praticar conduta diversa, já que o Ato Declaratório ADE nº 36/2004 foi posterior. No entanto, como já explanado, os efeitos do referido ato de exclusão retroagiram ao ano de 1999, sendo dever do contribuinte retificar suas GFIPs para fazer nelas constar a sua não opção pelo SIMPLES.
No caso em questão, a multa apenas poderia ser afastada caso o RECORRENTE comprovasse que sua exclusão do SIMPLES com efeitos retroativos foi indevida, o que não foi feito. Portanto, foi equivocada a sua informação no sentido de ser optante pelo SIMPLES.
Deste modo, não tendo o RECORRENTE logrado êxito em comprovar que as informações inseridas estavam corretas, a infração deve ser mantida.
Apenas a título de esclarecimento e para evitar contradições, destaco que, s.m.j., o fato de o contribuinte ter declarado em GFIP o código de optante pelo SIMPLES ao invés de não optante, implicou na omissão das contribuições patronais devidas pela empresa a partir do momento da exclusão do SIMPLES. Sendo assim, tal ato seria passível de punição pela CFL 68 (art. 32, inciso IV, §5º, da Lei nº 8.212/1991) antes mesmo da alteração promovida no art. 284, inciso II, do Decreto nº 3.048/99 (RPS) pelo Decreto nº 4.729 de 09/06/2003.
A alteração no Decreto nº 3.048/99 apenas visou esclarecer a redação do art. 32, §5º, da Lei nº 8.212/1991. Contudo, entendo que a expressão �dados não correspondentes aos fatos geradores� podem ser a ausência do próprio fato gerador em si (base de cálculo) ou alguma outra informação que desloque a forma de apuração para um outro fato gerador que seria equivocado.
Ocorre que a legislação previdenciária prevê diversas multas, e não é incomum um mesmo fato/ato se enquadrar em mais de um tipo de penalidade. Desta forma, cabe à autoridade lançadora aplicar a multa mais apropriada a cada caso concreto; o que não pode é aplicar mais de uma penalidade a um mesmo fato.
No caso em análise, a conduta do contribuinte foi a mesma em todo o período (informou  ser optante pelo SIMPLES mesmo diante de sua exclusão de tal sistemática). A autoridade fiscal optou por aplicar a CFL 69 no período de 01/2003 a 05/2003 e a CFL 68 a partir da competência 06/2003 (objeto do processo nº 10670.005152/2008-25) em razão da alteração promovida pelo Decreto nº 4.729 de 09/06/2003.
Apesar de pessoalmente entender que a CFL 68 poderia ser aplicada para todo o período, não há como afirmar que foi equivocada a aplicação da multa CFL 69 objeto deste processo pois o campo relacionado à opção pelo SIMPLES não está, de fato, diretamente relacionado aos fatos geradores (base de cálculo em si) das contribuições previdenciárias. Como dito, é competência da autoridade fiscal analisar cada caso e aplicar a multa que entender adequada diante das diversas penalidades que podem ser aplicadas para um único ato/fato. O que não pode é aplicar a CFL 68 e a CFL 69 para um mesmo ato/fato em uma mesma competência, o que não ocorreu no presente caso.
Feitos estes esclarecimentos, entendo que deve ser mantida a multa CFL 69.

Multa - efeito confiscatório
O RECORRENTE afirma que a multa aplicada teria efeito confiscatório, além de ir de encontro ao princípio da moralidade. Com essa linha de argumentação, procura atribuir a pecha de inconstitucionalidade à legislação tributária.
Ocorre que essa matéria é estranha à esfera de competência desse colegiado, conforme determina o seguinte enunciado da Súmula CARF:
Súmula CARF nº 2
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.


Dos Juros de Mora - SELIC
O RECORRENTE alega ser indevida a aplicação da correção pela SELIC.
No entanto, de acordo com a Súmula nº 04 deste CARF, sobre os créditos tributários, são devidos os juros moratórios calculados à taxa referencial do SELIC, a conferir:
SÚMULA CARF Nº 4
A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais.
Portanto, não se pode requerer que a autoridade lançadora afaste a aplicação da lei, na medida em que não há permissão ou exceção que autorize o afastamento dos juros moratórios. A aplicação de tal índice de correção e juros moratórios é dever funcional do Fisco.

CONCLUSÃO
Em razão do exposto, voto por NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntário, nos termos das razões acima expostas.
(documento assinado digitalmente)
Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim
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(documento assinado digitalmente)
Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Daniel Melo Mendes
Bezerra, Douglas Kakazu Kushiyama, Francisco Nogueira Guarita, Wilderson Botto (suplente
convocado), Debora Féfano dos Santos, Savio Salomdo de Almeida Nobrega, Rodrigo Monteiro
Loureiro Amorim, Carlos Alberto do Amaral Azeredo (Presidente)

Relatorio

Cuida-se de Recurso Voluntéario de fls. 133/163, interposto contra decisdo da DRJ
em Belo Horizonte/MG de fls. 109/117, a qual julgou procedente o lancamento por
descumprimento de obrigacdo acessoria (apresentacao das GFIPs com erros ndo relacionados aos
fatos geradores — CFL 69), conforme descrito no auto de infragio DEBCAD 37.208.324-2, de
fls. 03/11, lavrado em 24/11/2008, referente ao periodo de 01/2003 a 05/2003, com ciéncia do
RECORRENTE em 31/12/2008, conforme assinatura do representante legal no respectivo auto
de infracéo (fl. 03).

O crédito tributario objeto do presente processo administrativo foi aplicado com
base no artigo 32, inciso IV e paragrafo 6°. da Lei n® 8.212, de 24/07/1991, acrescentados pela
Lei n® 9.528, de 1997, combinado com o artigo 225, inciso IV e paragrafo 4°, do RPS, aprovado
pelo Decreto n°. 3.048, de 1999, no valor histérico de R$ 313,70.

De acordo com o relatério fiscal (fls. 19/27), o contribuinte informou na GFIP ser
optante pelo SIMPLES apesar de ter sido excluido desta sistematica em 22/12/2004 pelo ATO
DECLARATORIO N° 36/2004, que retroagiu a exclusio ao ano calendario 1999, por ter
ultrapassado no ano calendario anterior o limite de faturamento para tal e por ter praticado
reiteradas infracOes a legislacdo tributéria, fato que implicou na vedagdo da opcdo desse regime
para a contribuinte.

Apesar de ter sido notificado de sua exclusdo do SIMPLES, o contribuinte ndo
refez as GFIPs, mantendo nestes documentos a informacéo incorreta de que era optante pelo
SIMPLES.

A fiscalizacdo observou que, para as competéncias 01/2003 a 12/2004, o
contribuinte cumpriu a obrigacdo acessoéria de entregar a GFIP. Porém, informou ser optante pelo
SIMPLES quando o correto seria declarar como ndo optante. Assim, afirmou que este erro
alterou para menor o valor das contribui¢des devidas em todo o periodo.

Entretanto, este lancamento abrangeu somente o periodo de 01/2003 a 05/2003,
pois a autoridade fiscal justificou que o Decreto n°® 4.729 de 09/06/2003, o qual alterou o
disposto no art. 284 inciso 1l do Decreto n® 3.048/1999, estabeleceu que a multa seria aplicada
quando for declarado valor inferior das contribuicdes em GFIP, e ndo apenas omissdo do fato
gerador. Transcreve-se abaixo a redacao do referido dispositivo:

Art. 284. A infracdo ao disposto no inciso IV do caput do art. 225 sujeitard o
responsavel as seguintes penalidades administrativas:

()



FI. 3do Ac6rddo n.° 2201-008.132 - 22 Sejul/22 Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 10670.005154/2008-14

Il - cem por cento do valor devido relativo a contribuicdo ndo declarada, limitada aos
valores previstos no inciso I, pela apresentagéo da Guia de Recolhimento do Fundo de
Garantia do Tempo de Servico e Informagdes a Previdéncia Social com dados ndo
correspondentes aos fatos geradores, seja em relagdo as bases de calculo, seja em
relagdo as informacGes que alterem o valor das contribuicGes, ou do valor que seria
devido se ndo houvesse isen¢do ou substituicdo, quando se tratar de infragdo cometida
por pessoa juridica de direito privado beneficente de assisténcia social em gozo de
isencdo das contribuicbes previdenciarias ou por empresa cujas contribuicdes incidentes
sobre os respectivos fatos geradores tenham sido substituidas por outras; e (Redacdo
dada pelo Decreto n° 4.729, de 2003)

Com isso, entendeu que até 05/2003 a infracdo cometida pelo RECORRENTE era
punivel pela CFL 69 (omisséo de dados ndo relacionados a fatos geradores) e a partir de 06/2003
a mesma conduta passou a ser punivel pela CFL 68 (omissdo de dados relacionados a fatos
geradores), que € objeto do processo n° 10670.005152/2008-25.

Assim, justificou que o presente auto de infracdo se deve a erro de campo com
aplicacdo de multa conforme o inciso Ill do art. 284 do Regulamento da Previdéncia Social
(cinco por cento do valor minimo previsto no caput do art. 283, por campo com informacgdes
inexatas). Como foram apenas 5 competéncias e 1 erro em cada uma delas, a multa foi calculada
em R$ 313,70 (fl. 31).

Impugnacéo

O RECORRENTE apresentou sua Impugnacéo de fls. 41/87 em 30/01/2009. Ante
a clareza e precisdo didatica do resumo da Impugnacdo elaborada pela DRJ em Belo
Horizonte/MG, adota-se, ipsis litteris, tal trecho para compor parte do presente relatério:

Faz um breve relato dos fatos, dispondo que a empresa tem como atividade principal a
prestacdo de servicos de abate de bovinos para terceiros, cumprindo regularmente cola o
pagamento das contribuicBes sociais e com as obrigacfes acessOrias pertinentes as
declaraces exigidas pela Receita Federal do Brasil.

Entendeu a Fiscalizagdo que houve descumprimento de obrigacdo acesséria em
decorréncia da exclusdo da empresa do SIMPLES, através do Ato Declaratério de
Exclusdo do Simples — ADE n° 36/2004, de 22.12.2004, com efeitos retroativos ao ano
calendério de 1999.

Aduz que, quando a empresa realizou os pagamentos e fez as declaragdes, ndo tinha
sido cientificada do ADE n° 36/2004, conseqilientemente, a empresa nao poderia
proceder de forma diversa da exigida para as empresas inclusas no SIMPLES. Além
disso, é arbitrario, abusivo e ilegal o ADE, porque ndo passa de mera presuncao fiscal
como adiante demonstrado.

Entende que ndo houve ocorréncia de dolo, fraude e simulacdo para que fosse aplicado
0 prazo decadencial do art. 173 do CTN, dispondo que as competéncias 01.2003 a
12.200 3) foram atingidas pela decadéncia.
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Afirma que as contribuicBes sociais exigidas no Auto de Infragdo ndo se afinam com os
principios constitucionais da legalidade e da tipicidade fechada.

Argui que 6 ADE n° 36/2004, de 22.12.2004, esta eivado de vicios que comprometem
sua validade juridica para autorizar a exclusdo definitiva da empresa do SIMPLI S, com
efeitos retroativos ao ano calendario de 1999.

A exclusdo, se devida fosse, deveria produzir efeitos a partir do ano calendario de 2005.
O Ato Declaratério ndd contém a discriminacdo circunstanciada da motivacdo dos
eventos, ao passo que para a constituicdo do crédito tributario ndo pode f fitar a
motivacdo, que é o fato inequivoco e a lei que descreva a obrigacdo tributaria. Cita
doutrina sobre o assunto.

A Fiscalizacdo, ao editar o ADE n° 36/2004, recorreu da presuncdo de que houve
faturamento superior ao efetivamente declarado pelo Contribuinte. Os documentos
fiscais ndo apontam indicio de faturamento acima do valor méximo permitido para as
empresas optantes do SIMPLES. O faturamento advinha exclusivamente da prestacdo
de servigos de abate para terceiros, excluida a comercializacdo de gado bovino para
terceiro, ndo atingindo os valores suticientes para a exclusdo da empresa do SIMPLES.
Inadmissivel a tolerancia do presente Auto de Infragdo, impondo sua improcedéncia e
cancelamento das exigéncias fiscais.

Também ndo ha prova de ocorréncia de dolo, fraude e simulagdo decorrente de ato
comissivo ou omissivo praticado pela empresa que pudesse impedir a autoridade
administrativa de cumprir sua atividade vinculada do langamento desde a expedi¢do do
ADE, sem prejuizo do prazo previsto no 84° do art. 150 do CTN.

Caso fosse a hipdtese de exigéncia das ContribuicGes, o periodo de 01.2003 a 3 01.2
.2003 estariam atingidos pela decadéncia, considerando o prazo (te cinco anos contados
do fato gerador para revisao dos langcamentos pelo Fisco, conforme Sumula Vinculante
n° 08/2008 do Supremo Tribunal Federal — STF.

Discorre que as contribui¢des sociais sao tributos langados por homologagéo, cabendo
ao Contribuinte a competéncia de apurar o valor do tributo, independente da intervencéo
do Fisco, e este o direito de homologagéo do auto-langamento no prazo de cinco anos a
partir da ocorréncia do fato gerador, conforme art. 150, § 1° e 4° do CIN.

Cita julgados do Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda e do Superior
Tribunal de Justica neste sentido.

Pede o reconhecimento da decadéncia do direito de lancar a contribuicdo social
referente ao periodo que antecedeu a intimagdo do langamento fiscal formalizada em
31.12.2008.

Se ultrapassada as questBes anteriores, argui que a multa é onerosa, abusiva e
confiscatéria. Ndo se pode exigir multa em valor quase equivalente ao tributo, em face
do principio do néo confisco, art. 150, IV da Constituicdo Federal — CF.

A exigéncia da taxa SELIC ofende os arts. 97. 11 e 161, §1' do CNT, transcrevendo
parte de votos dos tribunais a este respeito.

Que a legislacéo tributéaria autoriza a aplicagdo de juros moratérios calculados com base
no art. 161, 81° do CTN. Vé-se, pois, que é ilegal a taxa SELIC que atualiza o imposto
com juros remuneratorio, calculado com base em remuneracao de capital colocado no
mercado especulativo, configurando-se verdadeira usura.

E inexigivel a multa nos patamares fixados no Auto de Infragio e a taxa SELIC.
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Pelos fatos e fundamentos apresentados, espera a Contribuinte que seja julgado
improcedente o langamento fiscal, para determinar o cancelamento do Auto de Infracéo,
ou, no minimo, reduzir a exigéncia da multa e da taxa SELIC.

Da Decisdo da DRJ

Quando da apreciacdo do caso, a DRJ em Belo Horizonte/MG julgou procedente
o lancamento, conforme ementa abaixo (fls. 109/117):

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Periodo de apuracdo: 01/01/2003 a 31/05/2003

INFRACAO A LEGISLAGAO PREVIDENCIARIA. GFII' COM INCORREGCOES
NOS DADOS NAO RELACIONADOS COM FATOS GERADORES DE
CONTRIBUICAO.

Constitui infragdo a legislacdo previdenciaria a apresentacdo de GF1P com incorre¢do
nos dados ndo relacionados com os fatos geradores de contribuicéo.

EXCLUSAO DO SIMPLES. O processo que discute a exclusdo da empresa do
SIMPLES tem tramitacao e prazos proprios.

No Auto de Infragdo que constituiu o crédito ndo se conhece das razdes da empresa que
levaram a sua excluséo definitiva do SIMPLES.

SISTEMA DE TRIBUTACAO. A empresa excluida definitivamente do SIMPLES esta
obrigada a atender as normas de tributacdo do novo sistema ao qual pertence, efetuando
0s pagamentos e declaragdes pertinentes.

DECADENCIA O prazo decadencial aplicavel as contribuicBes previdenciérias é o
previsto no Codigo Tributario Nacional.

As disposices contidas em enunciado de Sumula Vinculante do Supremo Tribunal
Federal - STF obriga a todos os 6rgaos do Poder Judiciario, bem como todos os 6rgaos e
entes da Administracdo Publica direta e indireta.

MULTA. CARATER CONFISCATORIO. A vedacio ao confisco pela Constitui¢io
Federal é dirigida ao legislador, cabendo a autoridade administrativa aplicar a multa,
nos termos da Lei de regéncia.

APLICACAO DA TAXA SELIC. A cobranca de juros de mora esta em conformidade
com a legislagdo vigente, ndo sendo da competéncia desta instdncia administrativa a
apreciacdo da legalidade e/ou constitucionalidade de atos normativos vigentes.

MULTA. RETROATIVIDADE BENIGNA. MOMENTO DO CALCULO.

A lei aplica-se a fato pretérito quando lhe comine penalidade menos severa que a
prevista na lei vigente ao tempo da sua pratica.

A comparagdo para determinacdo da multa mais benéfica devera ser feita por ocasido do
pagamento ou do parcelamento do débito.

Caso ndo haja pagamento ou parcelamento do débito, a analise do valor das multas sera
realizada no momento do ajuizamento da execucdo fiscal pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).
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Impugnacéo Improcedente

Crédito Tributario Mantido

Do Recurso Voluntério

O RECORRENTE, devidamente intimado da decisao da DRJ em 03/05/2010,
conforme assinatura do representante legal em comunicado de fl. 125, apresentou o recurso
voluntério de fls. 133/163 em 01/06/2010.

Em suas razdes, praticamente reiterou os argumentos da Impugnacdo acerca: (i)
da decadéncia; (ii) da impossibilidade de agir de modo diverso pois na época dos fatos era
optante pelo SIMPLES; (iii) do efeito confiscatorio da multa; e (iv) da ndo aplicacdo da taxa
SELIC. Ademais, levantou a preliminar de remissdao da divida inferior a R$ 10.000,00 e
argumentou que os fatos geradores foram corretamente incluidos em GFIP além de alegar que a
multa deveria ser relevada.

Este recurso voluntario comp0s lote sorteado para este relator em Sesséo Publica.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Relator.

O recurso voluntario é tempestivo e atende aos demais requisitos legais, razdes
por que dele conheco.

PRELIMINAR
Da Remissao da Lei n°® 11.941/2009

De inicio, o contribuinte pleiteia 0 reconhecimento da remissdo da presente multa,
em razé&o do disposto no art. 14 da Lei n® 11.941/2009, haja vista que o valor da exigéncia fiscal
é inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), e o periodo de competéncia da autuacdo é de 2003 a
2004, razdo pela qual o débito se enquadrava em todos os critérios para fazer jus a remissao
legal.

N&o merecem prosperar as alegacGes do contribuinte.
A remissdo ¢ uma forma de exclusdo do crédito tributario, nos termos do art. 156,

inciso IV do CTN, razdo pela qual as normas que tratam deste tema devem ser interpretadas
literalmente, por forca do art. 111, inciso | do CTN. A conferir:
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Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislacao tributaria que disponha sobre:
I - suspensao ou exclusdo do crédito tributéario; [...]
Art. 156. Extinguem o crédito tributério: [...]

IV — remissdo

Por sua vez, a norma de remissdo aplicavel ao caso em questdo determina que
apenas poderdo ser perdoados os débitos que em 31/12/2007 estejam vencidos hd mais de 5
(cinco) anos. A conferir:

Art. 14. Ficam remitidos os débitos com a Fazenda Nacional, inclusive aqueles com
exigibilidade suspensa que, em 31 de dezembro de 2007, estejam vencidos ha 5
(cinco) anos ou mais e cujo valor total consolidado, nessa mesma data, seja igual ou
inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Contudo, o débito objeto do presente caso sequer existia em 31/12/2007, na
medida em que o lancamento foi efetuado em 24/11/2008, com ciéncia do contribuinte em
31/12/2008 e vencimento do débito apenas apos 30 (trinta) dias da ciéncia do contribuinte.

Em verdade, o contribuinte tenta equiparar os conceitos de periodo de apuragédo do
débito ao conceito de vencimento, para fins de aplicacdo da norma de remissdo prevista no art.
14 da Lei n° 11.941/2009. Todavia, tal equiparacdo ndo pode ser realizadA, em razdo da
obrigatoriedade de interpretar literalmente normas que dispde sobre remissao, nos termos do art.
111, inciso | do CTN, anteriormente mencionado.

Sobre a impossibilidade equiparacdo do conceito de vencimento ao de periodo de
apuracdo, segue jurisprudéncia do STJ:

Em se tratando de instituicdo de parcelamento, modalidade de suspensdo de
exigibilidade do crédito tributario, prevalece a interpretacdo literal, por determinacao
expressa do art. 111, inciso | do CTN. 5. N&o é correto, portanto, equiparar 0s
conceitos de “vencimento” com o de “fato gerador” do crédito tributario para
ampliar, indevidamente, a interpretacio do art. 1° da MP n° 303/2006” (STJ. REsp.
1407274/SE. Rel. Min Herman Benjamim, out 2013)

Apesar do precedente do STJ mencionar a impossibilidade de equiparacdo de
“fato gerador” com “vencimento”, a razao de decidir se aplica ao presente caso, que trata de
“periodo de apuracdao” sendo indevidamente equiparado com ‘“vencimento”. Vencimento ¢ um
conceito proprio, que diz respeito ao prazo de pagamento do débito, pouco importando a data de
ocorréncia do fato gerador ou o periodo de competéncia do tributo. No caso em questdo, a
obrigacdo de pagar a multa apenas surgiu ap6s a identificacdo do erro cometido pelo
RECORRENTE em GFIP, no ano de 2008.

Assim, nego provimento ao pedido de que o débito seja considerado remido.

Decadéncia
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O RECORRENTE pleiteia o reconhecimento da decadéncia de todo o
langamento, pois este envolve as competéncias de 01/2003 a 05/2003, e ele apenas tomou ciéncia
do presente lancamento em 31/12/2008.

Pois bem, a teor da Simula Vinculante n® 08 do STF, abaixo transcrita, 0 prazo
decadencial aplicavel as contribuicdes previdenciarias é quinquenal e ndo decenal:

Sumula Vinculante 8: “S&o inconstitucionais os paragrafo unico do artigo 5° do
Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescri¢do e
decadéncia de crédito tributario".

No que tange aos efeitos da simula vinculante, cumpre lembrar o texto do artigo
103-A, caput, da Constituicdo Federal que foi inserido pela Emenda Constitucional n°® 45/2004.
in verbis:

“Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderd, de oficio ou por provocacéo,
mediante decisdo de dois tercos dos seus membros, apés reiteradas decisdes sobre
matéria constitucional, aprovar sumula que, a partir de sua publicagdo na imprensa
oficial, tera efeito vinculante em relacdo aos demais érgdos do Poder Judiciario e a
administracdo publica direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem
como proceder a sua revisdo ou cancelamento, na forma estabelecida em lei".

Dessa forma, é possivel concluir que, a vinculagdo a sumula alcanca a
administracdo publica e, por consequéncia, os julgadores no ambito do contencioso
administrativo fiscal.

Sobre o termo inicial de contagem do prazo decadencial, importante esclarecer
que os procedimentos administrativos de constituicdo de créditos tributarios decorrentes do
descumprimento de obrigacfes acessdrias sujeitam-se ao regime de decadéncia referido no art.
173 do CTN, pois tais créditos tributarios decorrem sempre de lancamento de oficio, jamais de
lancamento por homologacdo, circunstancia que afasta a incidéncia da contagem do prazo
estabelecida no art. 150, § 4°, do CTN.

Neste sentido, é a jurisprudéncia deste CARF, conforme ementa abaixo:

Assunto: Contribuicdes Sociais Previdenciarias

Periodo de apuracdo: 01/01/2006 a 31/05/2008

()

MULTA. DESCUMPRIMENTO DE OBRIGACAO ACESSORIA. DECADENCIA.
PRAZO DO ART. 173, 1 DO CTN.

O prazo aplicavel para a verificagdo do decurso do prazo decadencial para langamento
de multas dado o descumprimento de obrigacfes acessorias rege-se pelo art. 173, | do
CTN, por ndo comportarem elas pagamento antecipado.

()

(Acorddo n° 2402-005.815; 2% Secdo / 4% Camara / 2% Turma Ordinéria; julgado em
09/05/2017)
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Entdo, no presente caso, débitos de obrigacbes acessOrias referentes a fatos
geradores ocorridos ao longo do ano-calendério 2003 teriam o inicio da contagem do prazo
decadencial a partir de 01/01/2004 e poderiam ser lancados até 01/01/20009.

Nesta toada, o periodo ndo foi fulminado pela decadéncia, pois 0 RECORRENTE
tomou ciéncia do langamento no dia 31/12/2008.

MERITO
Da Legalidade da Multa Aplicada

Depreende-se do art. 113 do CTN que a obrigacdo tributaria é principal ou
acessOria e pela natureza instrumental da obrigacdo acesséria, ela ndo necessariamente esta
ligada a uma obrigacdo principal. Em face de sua inobservancia, hd a imposi¢do de sancéo
especifica disposta na legislacdo nos termos do art. 115 também do CTN.

Art. 113. A obrigacéo tributéria é principal ou acessdria.

§ 1°. A obrigagdo principal surge com a ocorréncia do fato gerador, tem por objeto o
pagamento de tributo ou penalidade pecunidria e extinguese juntamente com o crédito
dela decorrente.

§ 2° A obrigagdo acessoria decorre da legislagdo tributaria e tem por objeto as
prestacdes, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadagdo ou da
fiscalizacdo dos tributos.

§ 3° A obrigacdo acessoria, pelo simples fato da sua inobservancia, convertese em
obrigacdo principal relativamente a penalidade pecuniéria.

()

Art. 115. Fato gerador da obrigacdo acessdria é qualquer situacdo que, na forma da
legislacdo aplicavel, imp&e a préatica ou a abstencdo de ato que ndo configure obrigacéo
principal.

As obrigacdes acessorias sdo estabelecidas no interesse da arrecadacdo e da
fiscalizacdo de tributos, de forma que visam facilitar a apuracdo dos tributos devidos. Elas,
independente do prejuizo ou ndo causado ao erario, devem ser cumpridas no prazo e forma
fixados na legislacédo

O cerne do recurso, apresentado pela RECORRENTE, repousa nas alegacdes de
ilegalidade da multa aplicada, sob a justificativa que a época da apresentacdo da GFIP o
RECORRENTE ndo havia sido intimado do ato declaratorio excluindo-o do regime do
SIMPLES. Além disto, alegou a inconstitucionalidade da multa, em razdo do seu carater
confiscatario.

O primeiro argumento ndo merece prosperar pois a Lei n® 9.317/1996 determina,
em seu art. 16, que as pessoas excluidas da sisteméatica do SIMPLES estdo sujeitas ao regime
geral de tributacdo, a partir do momento em que for verificado a infracdo as normas do
SIMPLES.
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Deste modo, é dever da fiscalizacdo reanalisar as informacbes contabeis das
pessoas juridicas excluidas do SIMPLES e efetuar a cobranca de oficio do débito tributario
correspondente a diferenca entre o valor que foi recolhido sob a sistematica unificada e o valor
que seria devido caso a empresa efetuasse o recolhimento no regime geral.

Se o contribuinte ndo concordou com a sua exclusdo do SIMPLES, deveria ter
apresentado suas razdes em face do Ato Declaratério ADE n° 36/2004 em tempo habil. Assim,
ndo cabe neste processo de langamento do crédito tributario discutir as razGes que culminaram
com a exclusdo da contribuinte da mencionada sistematica de arrecadac&o.

N&o houve qualquer manifestacdo contraria a exclusdo do RECORRENTE da
sistematica do SIMPLES, o que tornou definitiva tal exclusao.

Portanto, caberia ao RECORRENTE promover 0s ajustes necessarios nas GFIPs a
fim de adequé-las ao Ato Declaratério ADE n° 36/2004 que o excluiu da sistematica do
SIMPLES.

Ademais, mesmo que eventual defesa do contribuinte em face do Ato Declaratorio
ADE n° 36/2004 (que o excluiu do SIMPLES) estivesse pendente de apreciacdo, tal fato nao
seria 6bice para o presente langamento de oficio, conforme disposto na simula CARF n° 77:

Sumula CARF n° 77

A possibilidade de discussdo administrativa do Ato Declaratério Executivo (ADE) de
exclusdo do Simples ndo impede o lancamento de oficio dos créditos tributrios devidos
em face da exclusdo. (Vinculante, conforme Portaria MF n° 277, de 07/06/2018, DOU
de 08/06/2018).

Sobre a legalidade da multa, observa-se do relatério fiscal que 0 RECORRENTE
incorreu na infracdo prevista no art. 32, inciso 1V e 8§ 6°, da Lei n® 8.212/1991, transcrito abaixo:

Art. 32 A empresa é também obrigada a: (...)

IV informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social INSS, por intermédio
de documento a ser definido em regulamento, dados relacionados aos fatos geradores de
contribui¢do previdenciéria e outras informages de interesse do INSS. (g.n.)

()

8§ 6° A apresentacdo do documento com erro de preenchimento nos dados nédo
relacionados aos fatos geradores sujeitara o infrator a pena administrativa de cinco por
cento do valor minimo previsto no art. 92, por campo com informacdes inexatas,
incompletas ou omissas, limitadas aos valores previstos no § 4°. (Parégrafo
acrescentado pela Lei n® 9.528, de 10.12.97).

Esse art. 32, inciso IV e § 6° da Lei n° 8.212/1991 ¢ claro quanto a obrigacao
acessoria da empresa e 0 Regulamento da Previdéncia Social (RPS), aprovado pelo Decreto n°
3.048/1999, complementa ao delinear a forma que deve ser observada para o cumprimento do
dispositivo legal, como, por exemplo, o preenchimento e as informacdes prestadas séo de inteira
responsabilidade da empresa, conforme preceitua o seu art. 225, inciso 1V e 88 1° a 4°:

Art.225. A empresa é também obrigada a: (...)


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9528.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9528.htm#art1
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IV informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social, por intermédio da
Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Servigo e Informagdes a
Previdéncia Social, na forma por ele estabelecida, dados cadastrais, todos os fatos
geradores de contribuicdo previdenciaria e outras informacGes de interesse daquele
Instituto;

§1° As informagbes prestadas na Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do
Tempo de Servico e Informagdes a Previdéncia Social servirdo como base de célculo
das contribuicBes arrecadadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social, comporéo a
base de dados para fins de calculo e concessdo dos beneficios previdenciarios, bem
como constituir- se-do em termo de confissdo de divida, na hipdtese do ndo
recolhimento.

§2° A entrega da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Servigo e
Informacbes a Previdéncia Social deverd ser efetuada na rede bancéria, conforme
estabelecido pelo Ministério da Previdéncia e Assisténcia Social, até o dia sete do més
seguinte aquele a que se referirem as informagdes. (Redac¢do dada pelo Decreto n°
3.265, de 29/11/1999)

83° A Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Servigo e Informagdes
a Previdéncia Social é exigida relativamente a fatos geradores ocorridos a partir de
janeiro de 1999.

84° O preenchimento, as informagdes prestadas e a entrega da Guia de Recolhimento do
Fundo de Garantia do Tempo de Servico e Informagdes a Previdéncia Social sdo de
inteira responsabilidade da empresa.

Nos termos do arcabouco juridico previdenciario acima delineado, constata- se,
entdo, que 0 RECORRENTE, ao inserir em GFIPs informacGes equivocadas (ter indicado ser
optante pelo SIMPLES no campo especifico), incorreu na infragdo prevista no art. 284, inciso
I11, do Decreto n® 3.048/1999 e no art. 32, inciso 1V, 8§6°, da Lei n® 8.212/1991.

Percebe-se, da capitulacdo legal da exigéncia, que basta a insercdo erronea de
dados, e que eles ndo tenham relacdo com os fatos geradores das contribui¢Bes previdenciarias,
para que ocorra a “hipotese de incidéncia” da multa em comento.

O RECORRENTE alega que agiu de tal forma no periodo fiscalizado pois néo lhe
era exigido praticar conduta diversa, ja que o Ato Declaratério ADE n° 36/2004 foi posterior. No
entanto, como ja explanado, os efeitos do referido ato de exclusdo retroagiram ao ano de 1999,
sendo dever do contribuinte retificar suas GFIPs para fazer nelas constar a sua ndo opgéo pelo
SIMPLES.

No caso em questdo, a multa apenas poderia ser afastada caso 0 RECORRENTE
comprovasse que sua exclusdao do SIMPLES com efeitos retroativos foi indevida, o que néo foli
feito. Portanto, foi equivocada a sua informacdo no sentido de ser optante pelo SIMPLES.

Deste modo, ndo tendo o RECORRENTE logrado éxito em comprovar que as
informagdes inseridas estavam corretas, a infragdo deve ser mantida.

Apenas a titulo de esclarecimento e para evitar contradi¢Ges, destaco que, s.m.j., 0
fato de o contribuinte ter declarado em GFIP o cddigo de optante pelo SIMPLES ao invés de ndo
optante, implicou na omisséo das contribui¢Ges patronais devidas pela empresa a partir do momento
da exclusdo do SIMPLES. Sendo assim, tal ato seria passivel de punicdo pela CFL 68 (art. 32, inciso
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IV, 85° da Lei n°® 8.212/1991) antes mesmo da alteragcdo promovida no art. 284, inciso Il, do
Decreto n° 3.048/99 (RPS) pelo Decreto n° 4.729 de 09/06/2003.

A alteracdo no Decreto n° 3.048/99 apenas visou esclarecer a redacdo do art. 32,
85°, da Lei n° 8.212/1991. Contudo, entendo que a expressao “dados ndo correspondentes aos
fatos geradores” podem ser a auséncia do proprio fato gerador em si (base de calculo) ou alguma
outra informagdo que desloque a forma de apuragdo para um outro fato gerador que seria
equivocado.

Ocorre que a legislacdo previdenciaria prevé diversas multas, e ndo é incomum
um mesmo fato/ato se enquadrar em mais de um tipo de penalidade. Desta forma, cabe a
autoridade langadora aplicar a multa mais apropriada a cada caso concreto; o que nao pode €
aplicar mais de uma penalidade a um mesmo fato.

No caso em andlise, a conduta do contribuinte foi a mesma em todo o periodo
(informou ser optante pelo SIMPLES mesmo diante de sua exclusdo de tal sistematica). A
autoridade fiscal optou por aplicar a CFL 69 no periodo de 01/2003 a 05/2003 e a CFL 68 a
partir da competéncia 06/2003 (objeto do processo n° 10670.005152/2008-25) em razdo da
alteracdo promovida pelo Decreto n° 4.729 de 09/06/2003.

Apesar de pessoalmente entender que a CFL 68 poderia ser aplicada para todo o
periodo, ndo ha como afirmar que foi equivocada a aplicacdo da multa CFL 69 objeto deste
processo pois o campo relacionado a opc¢do pelo SIMPLES nédo estd, de fato, diretamente
relacionado aos fatos geradores (base de célculo em si) das contribui¢des previdenciarias. Como
dito, é competéncia da autoridade fiscal analisar cada caso e aplicar a multa que entender
adequada diante das diversas penalidades que podem ser aplicadas para um Unico ato/fato. O que
ndo pode é aplicar a CFL 68 e a CFL 69 para um mesmo ato/fato em uma mesma competéncia, o
que ndo ocorreu no presente caso.

Feitos estes esclarecimentos, entendo que deve ser mantida a multa CFL 69.

Multa - efeito confiscatdrio

O RECORRENTE afirma que a multa aplicada teria efeito confiscatorio, além de
ir de encontro ao principio da moralidade. Com essa linha de argumentacgdo, procura atribuir a
pecha de inconstitucionalidade & legislacéo tributéaria.

Ocorre que essa matéria € estranha a esfera de competéncia desse colegiado,
conforme determina o seguinte enunciado da Simula CARF:

Sumula CARF n° 2

O CARF nao é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributaria.
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Dos Juros de Mora - SELIC
O RECORRENTE alega ser indevida a aplicacao da correcdo pela SELIC.

No entanto, de acordo com a Sumula n° 04 deste CARF, sobre os créditos
tributérios, sdo devidos os juros moratérios calculados a taxa referencial do SELIC, a conferir:

SUMULA CARF N° 4
A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratdrios incidentes sobre débitos tributarios
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil sdo devidos, no periodo de

inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidagdo e Custddia - SELIC
para titulos federais.

Portanto, ndo se pode requerer que a autoridade lancadora afaste a aplicacdo da
lei, na medida em que ndo ha permissdao ou excecdo que autorize o afastamento dos juros
moratorios. A aplicacdo de tal indice de corregdo e juros moratorios é dever funcional do Fisco.

CONCLUSAO

Em razdo do exposto, voto por NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntario,
nos termos das razfes acima expostas.

(documento assinado digitalmente)

Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim



